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consignação que mando dar para os concertos das armas ue cada 
regimento, como mais fwilmente poderá acontecer quando o arma­
ment<> for novo serão as ditas sobr<lS applicadas ao fa,rdamento 
do regimento ; E porquanto os concertos das armas dos regi­
mentos de Milícias devem segundo a lei e a pratica estabelecida 
ser feito á custa dos mesmos Milicianos: sou servido que esta 
pratica, se continue a observar nos regimentos de Milícias desta 
Côrte e Capitania, sendo-lhes porém fornecidos os canos de espin­
gardas que arrebentarem no serviço pela Real Casa das Armas, 
e ficando os cabos, e soldados responsaveis á boa conservação das 
suas respectivas armas. O Conselho Supremo Militar o tenha 
assim entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 
12 de Novembro de 1811. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO- DE 12 DE NOVEMBRO DE 1811 

Dá instrucçile::; para o regimemen da companhia montada do Regimento de 

Artilharh da Corte. 

Sendo muito conveniente, quo a Companhia montada do Regi­
mento de Artilharia da Côrte seja disciplinada e instruída nas 
manobras, que são proprias do serviço, a que é destinada, afim de 
que possa reconhecer-se a grande utilidade que haverá em eu 
mandar estender o estabelecimento desta arma a todos os corpos 
do exercito do Estado do Brazil; sou servido encarregar priva­
tiva e exclusivamente, até que a Companhia esteja completa e 
perfeitamente exercitada, o Tenente-General lnspector Geral de 
Artilharia Carlos Antonio Napion, do arranjo, direcção, disciplina, 
proposta de Officiaes, e ensino da mesma Companhia, tudo na 
conformidade das instrucções, que baixam com este assignadas 
pelo Conde de Linhares, meu Conselheiro, Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocias Estrangeiros e da Guerra. O Conselho Su~ 
premo Militar o tenha assim entendido e faça executar. Palacio 
do Riode Janeiro em 12 de Novembro de 1811. 

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor. 

Instrucções para o regimen da Companhia montada do Regi­
mento d.e Arcilharia da Corte que se mandam observar por 
decreto da data de hoje. 

1. 0 Metade das praças effectivas da Companhia de Artilharia 
montada, conservar-se-hão sempre destacadas, não mudando este 
destacamento senão de tres em tres mezes, pelo menos. 
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2. 0 Escolher-se-ha para este destacamento um Jogar longe das 
margens da enseada deste porto e bastantemente distante da 
Capital para poder haver nelle os capins para os cavallos por 
preço barato . 

3. 0 Os pastos onde estiver o destacamento, deverão pagar-se 
mensalmente e por contracto não se permittindo que a taes la­
gares vão pastar outros animaes, que não sejam pertencentes ao 
destacamento. 

4. o Envi<lr-se-ha com o destacamento o numero necessario de 
soldados para cuidar nos cavallos, dando-se a estes a ração de 
milho que se fixar, e devendo os soldados não só limpal-os porém 
montal-os frequentemente e manobrar nelles quando assim o de­
terminar o Commandante do destacamento, que será sempre um 
Oíficial subalterno da Companhia. 

5. o O curral destinado para os ca vallos deverá ser cobertc com 
sapé e haverá tambem no sitio do destacamento uma pequena 
ca valharice com sua mangedoura, para se recolher os ca vallos 
que tiverem certas doenças. 

6. o Haverá no destacamento uma carroça para conduzir capim, 
e os soldados que alli estiverem, costumar-se-hão a forragear, 
como são necessariamente obrigados a fazer em tempo de guerra, 
e nas grandes marchas; e haverá igualmente uma peça de Cam­
panha com os devidos pertences para manobrar. 

7. o Nas occasiões de mudanças do destacamento, deverá a Com­
panhia manobrar junta tres ou quatro dias consecutivos, e mais 
quanto o Inspector Geral assim julgar necessario. 

8. o O Com mandante tio destar.amen to deverá manter a mais 
exacta e rigorosa disciplina dos soldados, procurando todos os 
meios proprios e obvios, para evitar toda e qualquer queixa dos 
habitantes do districto. 

9. 0 Deverá na Companhia haver um livro de receita e despeza. 
que sempre estará ao dia; devendo as contas da Companhia no 
tim de cada mez ser assignadas pelo Capitão e approvadas pelo 
Inspector Geral. 

Palacio do Rio do Janeiro em 12 de Novembro de 1811.­
Conde de Linlwres. 

DECRETO DE 19 DE NOVEMBRO DE 1811 

Declara o Alvará de 4 de Fevereiro deste anno sobre commercio e navegação 
nacional. 

Havendo eu determinado pelo § 28 do alvará com força de lei 
de 4 de Fevereiro do presente anno, que nenhum navio, nem em­
barcação, não sendo portugueza, pertencente a vassallos por­
tuguezes, estabelecidos nos meus Estados, construida nos portos 




